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Excelentíssimo Senhor Secretaria Geral

Vereador Sérgio Alves Bento

MD. Presidente do Poder Legislativo

Nesta

Senhor Presidente

Prllidente

Emenda Modificativa NºOO I /20 I 4

Os Vereadores abaixo subscritos vêm por intermédio do presente, apresentar para a

apreciação do Douto Plenário, EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 035/2014 que

dispõe sobre o reajuste dos servidores da Fundação Hospitalar Santa Terezinha cujo artigo 3°

passa a ter o seguinte teor:

Art. 3° - É concedido reajuste de 16,81% (dezesseis vírgula oitenta e um por cento) a

todos os profissionais do Quadro de Servidores que compõe o Grupo GS- Grupo Superior.

Sala das Sessões, 17 de Março de 2014.
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Vereador L.t Deonisio Silva de Brito
Partido sodal Democrático
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Vereador Claudemir e raujo
Partido Trabalhista Brasileiro
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